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PREGÃO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.043828/2018-27

ATENÇÃO

No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com
vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação
quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de
cumprimento.

A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não
assinar o contrato e etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais
serão apuradas em regular processo administrativo.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio da
Coordenadoria de Gestão de Materiais da Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura da UFMS, sediada na cidade de Campo Grande, a
Avenida Costa e Silva, s/n, Cidade Universitária, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM ,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 07 de junho de 2019.

Horário: 09:30 (horário de Brasília-DF).

UASG: 154054

Local: COMPRASNET – www.comprasgovernamentais.gov.br

LICITAÇÃO COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS.

1. DO OBJETO

1.1.  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de materiais de
consumo e permanente apícolas, para criação de abelhas, realização de coleta, controle, manejo e extração de mel e
apitoxina para atendimento das disciplinas de Apicultura da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia, tanto para
graduação, pós-graduação e extensão, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con�das neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

15269/154054

Fonte:

8100000000 - Recursos ordinários;
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8250154054 - Recursos não Financeiros Diretamente Arrecadados.

Programa de Trabalho:

12.364.2080.20RK.0054 - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no estado de MS

Elemento de Despesa:

3390.30 - Material de Consumo;

4490.52- Equipamentos e Material Permanente.

PTRES:

108611 - Ação: 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no Estado de MS - PO:
0000 - Funcionamento;

138427 - Ação: 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no Estado de MS - PO:
0002 - Hospital veterinário.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as
transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para todos os itens a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
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4.4.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de
16 de setembro de 2009;

4.4.6. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas apresentadas.

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.5.1. Valor unitário e total do item;

5.5.2. Marca;

5.5.3. Fabricante;

5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no
órgão competente, quando for o caso;

5.6. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. Não será aceito o termo “conforme edital” ou qualquer outro
que não a descrição do objeto.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os par�cipantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
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6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da
fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo
sistema os respec�vos lances.

6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

6.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos par�cipantes.

6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência
de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade
empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

6.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não serão
considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de
classificação.

6.24. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

6.24.1. por empresas brasileiras;

6.24.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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6.24.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.25. Persis�ndo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

6.26. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja ob�do melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V,
sob pena de desclassificação.

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações
per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jus�ficada do licitante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5. Para os itens 01, 08 e 09, enquadrados no Anexo I da Instrução Norma�va IBAMA n° 06, de 15/03/2013, o
Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob
pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de
A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respec�vo Cer�ficado de
Regularidade válido, nos termos do ar�go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Norma�va IBAMA n° 06, de
15/03/2013, e legislação correlata.

7.5.1. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de disposi�vo legal, o licitante deverá apresentar
o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua con�nuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação,
na forma determinada neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos
pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato
de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas.

8.1.5.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente por meio do sí�o oficial, ou na
hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas)
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.4.1.   As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além
do nível de credenciamento exigido pela Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte
documentação rela�va à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º,
§2º do Decreto n. 7.775, de 2012;

8.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
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8.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.6.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.8. Qualificação econômico-financeira:

8.8.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

8.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art.
3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.8.2.2. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.8.2.3. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

 LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)/(PASSICO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
 

SG = (ATIVO TOTAL)/(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
 

LC = (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE)

8.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor
es�mado da contratação ou do item per�nente.

8.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do úl�mo exercício.

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio e-mail pregao.proadi@ufms.br. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legal permi�dos.
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8.10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

8.10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições

8.11. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de jus�fica�va.

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.
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10.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emi�do instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite/re�rada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/re�rado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do
fornecedor registrado e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual
ou no termo de referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9
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14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas
condições de habilitação, ou quando, injus�ficadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

19.1.2. apresentar documentação falsa;

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. não man�ver a proposta;

19.1.6. cometer fraude fiscal;

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao
objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos;

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va.

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.13. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.proadi@ufms.br, ou por pe�ção
dirigida ou protocolada no endereço Av. Costa e Silva, s/nº, Bairro Universitário, Campo Grande (MS), na Coordenadoria
de Gestão de Materiais – CPEL/UFMS.

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
– DF.

21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.7.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também
poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço h�ps://proadi.ufms.br/licitacoes/ ou pelo e-mail pregao.proadi@ufms.br nos
dias úteis, no horário das 08:00 as 11:00. Horas e das 14:00 as 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.14.1. Anexo I - Termo de Referência - CÓD SEI: 1172456

21.14.2. Anexo II - Iden�ficação do Licitante, Declarações e Termo de Responsabilidade Sobre Ata de Registro de
Preços - CÓD SEI: 1255504

21.14.3. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços - CÓD SEI: 1159845
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21.14.4. Em cumprimento ao Art. 3º da Lei 10.520, incisos I a IV e Decreto 5450, Art. 8º, incisos de I a VII, designo
como pregoeiro(a) para este certame, o(a) Servidor(a) Maura Cervigne Craveiro, nomeado (a) pela Portaria 207 - RTR, de 20
de fevereiro de 2019.

Campo Grande - MS,  24 de maio de 2019.

AUGUSTO CESAR PORTELLA MALHEIROS

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar Portella Malheiros, Pró-Reitor(a), em 24/05/2019,
às 15:48, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1255468 e o código CRC
645AEB8F.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.043828/2018-27 SEI nº 1255468
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1. OBJETO

1.1. Aquisição de materiais de consumo e permanente apícolas, para criação de abelhas, realização de
coleta, controle, manejo e extração de mel e apitoxina para atendimento das disciplinas de Apicultura da
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia, tanto para graduação, pós-graduação e extensão., conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Código Descrição Descrição Complementar Quantidade 
Unidade
de
Medida

Unitário Total

1 376801

álcool etílico, aspecto físico
de cereais, hidratado,
líquido límpido, incolor,
teor alcoólico mínimo de
96¨gl, fórmula química
c2h5oh, peso molecular
46,07, grau de pureza
mínimo de 93¨inpm,
número de referência
química cas 64-17-5

Álcool hidratado de Cereais 96º GL.
Fórmula química: CH3CH2OH.
Líquido, incolor, transparente, com alta
pureza. Para fabricação de extrato de
própolis. Galão 10L.

40 L  R$ 14,39  R$ 575,47

2 237088

alimentador abelhas,
material madeira,
comprimento 50, largura
40, altura 5, características
adicionais com abertura
comunicação parte central,
tipo de topo

Alimentador para abelhas, material
madeira de cedro, cedrinho ou pinho
sem tratamento químico, com excelente
acabamento (sem rachaduras ou madeira
empenada). Comprimento 50, largura
40, altura 5, características adicionais
com abertura na parte central, tipo de
topo.

10 UN  R$ 45,42  R$ 454,17

3 437455
arame, material aço inox,
bitola 0,45, aplicação cerca
elétrica

Arame em aço inoxidável AISI 304, nº
24, 0,45 mm - bobina 500 g 6 UN  R$ 37,05  R$ 222,30

4 314842

balde, material aço
inoxidável, capacidade 25,
características adicionais
com tampa, aplicação coleta
de mel

Balde com capacidade para 25 kg em
aço inoxidável AISI 304 com alça inox.
Aplicação para extração de mel.

2 UN  R$ 323,85   R$ 724,80

5 361142 balde, material 5 UN  R$ 24,26  R$ 121,30

PREGÃO ELETRÔNICO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23104.043828/2018-27

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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polipropileno, capacidade
22, características
adicionais com tampa, alça
metálica

6 316300

bisnaga, material polietileno
transparente, capacidade
500, altura corpo 160,
características adicionais
tampa flip-flop polietileno
de rosca com lacre,
aplicação embalagem de
mel

Bisnaga triangular plástica em
polietileno para 500g de mel. Deve
possuir tampa de pressão tipo Flip-flop
em polietileno amarela com rosca e
lacre.

1000 UN  R$ 1,92  R$ 1.923,33

7 292777

caneco de metal, material
ferro, capacidade mínimo
de 100, material cabo
madeira, características
adicionais numerados
sequencialmente um a um,
aplicação soldar cera em
apicultura

Caneco soldador de cera para apicultura.
Material ferro, capacidade mínima de
100mL, cabo de madeira.

4 UN  R$ 38,50  R$ 154,00

8 215590
cera abelha, tipo cera
alveolada, aplicação
apicultura, cor natural

Cera de abelha alveolada para apicultura,
cor natural, sem aditivos. Medida
mínima das lâminas: 20cm de largura;
41 cm de comprimento. Peso médio por
lâmina: 60 gramas.

30 KG  R$ 70,42  R$ 2.112,55

9 215585
cera abelha, tipo cera bruta,
aplicação apicultura, cor
natural

Cera de abelha bruta para apicultura, cor
natural, sem aditivos. 10 KG  R$ 68,75  R$  687,50

10 350284

coletor pólen, material
madeira, comprimento 465,
altura 15, características
adicionais entrada em
acrílico para acoplamento
em caixa pa

Coletor de pólen para alvado para
colmeias padrão Langstroth. Adaptável
em alvado regulável entre 5 e 10 cm de
comprimento. Tela coletora em acrílico 4
mm de espessura com furos de 4,6 mm
de diâmetro, gaveta com fundo telado
em inox e área telada que permite boa
ventilação. Cobertura em chapa zincada
permite proteção em dias de chuva.
Partes de madeira impermeabilizada,
escapes laterais em plástico cristal. 

15 UN  R$ 168,81  R$ 2.532,15

11 433984colméia, material madeira,
tipo langstroth,
componentes fundo, ninho,
melgueiras, tampa e
quadros, aplicação
apicultura, características

Colmeia para abelhas padrão Langstroth
produzida de acordo com a ABNT NBR
15713. Material: madeira de
cedro/cedrinho ou eucalipto vermelho
(Urograndis) sem qualquer tratamento
químico para conservação; ou EPS.

30 UN  R$ 297,92  R$ 8.937,50

14
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adicionais 2 melgueiras
com 30 quadros (10 de
ninho e 20 de m

Madeira deve ser aplainada com
excelente acabamento (sem rachaduras
ou madeira empenada). Ninho e
melgueiras devem ser produzidos com
madeira de 2 cm de largura e com duas
alças laterais para segurar escavadas na
própria madeira. Quadros/caixilhos de
ninho e melgueira devem ser produzidos
em madeira aplainada de cedro/cedrinho
ou eucalipto sem tratamento químico,
com espaçadores Hoffman; quadros de
ninho devem possuir 03 furos para
passar arame e quadros de melgueiras
devem possuir dois furos para passar
arame. Todos os quadros de ninho e
melgueira devem possuir travessão
superior com entalhe para encaixar
lâmina de cera. Componentes: Fundo,
ninho com 10 quadros, duas melgueiras
com 10 quadros cada (20 quadros no
total), tampa.

12 129216derretedor cera, nome
derretedor cera

Derretedor de cera 15 litros em
alumínio, com sistema de funcionamento
em banho-maria, fabricado em discos de
alumínio laminado, parede dupla,
aquecimento e derretimento pelo vapor
da água. Tampa em 100% alumínio com
pegador na parte superior em material de
baquelite. Abertura na parte lateral
superior da peça para abastecimento de
água, com nível interno de controle. Na
parte inferior da peça abertura de ½
polegada com luva de aumento.

2 UN  R$ 358,03  678,03

13 151029

 EQUIPAMENTO /
ACESSÓRIO -
APICULTURA, NOME
EQUIPAMENTO /
ACESSÓRIO -
APICULTURA

APARELHO JENTER / NICOT PARA
PRODUÇÃO DE RAINHAS - Kit 
completo para produção de rainhas,
material plástico, com 110 alvéolos para
postura da rainha, 120 cúpulas artificiais
de acrílico com encaixe no aparelho,
gaiola de malha para  prender a rainha,
10 gaiolas de proteção para realeiras, 10
gaiolas de transporte de rainhas, um tubo
para marcação de rainhas e 1 agulha de
transferência de larvas em aço inox.

3 UN  R$ 235,00  R$ 705,00

14 151029
EQUIPAMENTO /
ACESSÓRIO -
APICULTURA

Coletor elétrico de apitoxina para
abelhas com gerador de pulsos, cinco
placas coletoras (com vidro), uma
bateria (12v e 2 amperes) e carregador
de bateria.

1 UN  R$ 2590,00  R$ 2.590,00

15 151029
EQUIPAMENTO /
ACESSÓRIO -
APICULTURA

Colmeia modelo INPA para
meliponicultura.  Madeira aplainada de
eucalipto Urograndis sem tratamento
químico, com excelente acabamento
(sem rachaduras ou madeira empenada).
Espessura da madeira: 350mm medidas
internas: 18,6cm x 18,6 cm. Colmeia
composta por quatro módulos dispostos
verticalmente: o fundo com o ninho,
módulo de divisão (sobreninho), duas
melgueiras e tampa. Espessura da
madeira: 350mm medidas internas de
cada módulo: 10,6cm x 10,6 cm.

5 UN  R$ 107,50  R$ 537,50

16 151029EQUIPAMENTO /
ACESSÓRIO -
APICULTURA

Colmeia modelo INPA para
meliponicultura.  Madeira aplainada de
eucalipto Urograndis sem tratamento
químico, com excelente acabamento
(sem rachaduras ou madeira empenada).
Espessura da madeira: 350mm medidas

5 UN  R$ 151,08  R$ 755,42
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internas: 18,6cm x 18,6 cm. Colmeia
composta por quatro módulos dispostos
verticalmente: o fundo com o ninho,
módulo de divisão (sobreninho), duas
melgueiras e tampa. Espessura da
madeira: 350mm medidas internas de
cada módulo: 18,6cm x 18,6 cm.

17 151029
EQUIPAMENTO /
ACESSÓRIO -
APICULTURA

Colmeia para abelha jataí modelo
Sobenko. Madeira aplainada de
eucalipto urograndis sem tratamento
químico, com excelente acabamento
(sem rachaduras ou madeira empenada).
Modelo vertical com alças para
sustentação, 01 base com altura total
mínima de 15 cm com fundo, um
sobreninho com 15 cm de altura, 2
melgueiras com altura de 4 cm, 1 tampa
com altura de 4 cm. Medidas Internas
Mínimas: 10 x 10cm com espessura de
madeira de 2.0 cm.

10 UN  R$ 97,92  R$ 979,17

18 395045

equipamento / acessório -
apicultura, tipo caixa de
núcleo, material madeira,
aplicação atividades
apícolas, características
adicionais para
multiplicação de colônia de
apis melífera, comprimento
55, largura 26

Caixa núcleo para abelhas padrão
Langstroth produzidas de acordo com a
ABNT NBR 15713. Material: madeira
de cedro/cedrinho ou eucalipto vermelho
(Urograndis) sem qualquer tratamento
químico para conservação. Madeira deve
ser aplainada com excelente acabamento
(sem rachaduras ou madeira empenada).
Madeira do núcleo com 2 cm de largura
e com duas alças laterais para segurar
escavadas na própria madeira. Quadros
de ninho produzidos em madeira
aplainada de cedro/cedrinho ou
eucalipto, com espaçadores Hoffman,
com 03 furos para passar arame.
Travessão superior com entalhe para
encaixar lâmina de cera em todos os
quadros. Componentes: fundo, caixa
núcleo, cinco quadros de ninho e tampa.
Comprimento 55 cm, largura 26cm.

20 UN  R$ 116,67  R$ 2.333,33

19 414988

equipamento / acessório -
apicultura, tipo cavalete,
material vergalhão 5/16
polegadas, aplicação
suporte para colméia,
características adicionais 04
pés/altura:40 cm

Cavalete individual para apicultura.
Aplicação: suporte individual para
colmeia padrão Langstroth. Material
vergalhão 5/16 polegadas, com 04 pés e
reforços laterais para permitir
estabilidade à colmeia. Altura mínima de
40 cm, altura máxima 52cm. 

40 UN  R$ 73,72   R$ 2.948,67

20 350288equipamento / acessório -
apicultura, tipo coletor
própolis, material madeira,
aplicação condicionamento
caixa padrão, comprimento
46,5, largura 37

Melgueira com duas aberturas laterais
para inserção de quadro móvel (caixilho
de própolis). Dimensões do caixilho
coletor de própolis: comprimento
475mm, altura 48mm, diâmetro
(profundidade) 20mm, área livre de
abertura no caixilho: 30mm. Dimensões
da abertura na melgueira: comprimento
480mm, largura 50mm, diâmetro
(profundidade ) 20mm. Tampo de
madeira para fechar a abertura da
melgueira: comprimento 480mm, largura
50mm, diâmetro (profundidade ) 20mm.

10 UN  R$ 113,75  R$ 1.137,50
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Material: madeira de cedro/cedrinho ou
eucalipto vermelho (Urograndis) sem
qualquer tratamento químico para
conservação. Madeira deve ser aplainada
com excelente acabamento (sem
rachaduras ou madeira empenada), deve
permitir perfeito encaixe dos caixilhos
coletores de própolis nas duas aberturas
das melgueiras. Madeira da melgueira
com 2 cm de largura. Quadros/caixilhos
de melgueira devem ser produzidos em
madeira aplainada de cedro/cedrinho ou
eucalipto sem tratamento químico, com
espaçadores Hoffman, com 02 furos para
passar arame e travessão superior com
entalhe para encaixar lâmina de cera.
Componentes de cada conjunto:
Melgueira com duas aberturas laterais,
dois caixilhos coletores de própolis, dois
tampos de madeira para fechar a
abertura, 10 caixilhos.

21 395062

equipamento / acessório -
apicultura, tipo cúpula,
comprimento 1, largura
0,50

Cúpulas, material acrílico, cor
alaranjada, formato cilíndrico, aplicação
na produção de geleia real.

500 UN  R$ 0,75  R$ 375,00

22 319998

equipamento / acessório -
apicultura, tipo esticador,
material arame, aplicação
quadro colméia langstroth
com manivela,
características adicionais
em suporte de metal

Esticador de arames com uma manivela
para apicultura. Usado para esticar o
arame de quadros de ninho e melgueira
de colmeias padrão Langstroth. Todo
construído em metal. Comprimento: 47
cm até a base da manivela; Altura: 14
cm.

5 UN  R$ 105,82  R$ 529,08

23 376889

equipamento / acessório -
apicultura, tipo incrustador,
voltagem 110/220,
aplicação cera

Incrustador elétrico de cera alveolada de
abelha. Potência 600 watts, 110V ou
220V.

3 UN  R$ 88,88  R$ 266,65

24 324834

equipamento / acessório -
apicultura, tipo peneira,
material aço inoxidável,
aplicação balde, 80 cm
diâmetro, características
adicionais diâmetro 80cm,
furos de 1 mm, para encaixe

Peneira em aço inox AISI 304 com
encaixe para balde, 210 mm de diâmetro
para pré-filtragem de mel, furos de 1
mm.

1 UN  R$ 330,89  R$ 330,89

25 319997equipamento / acessório -
apicultura, tipo tela
transporte ninho, material

Tela de transporte para apicultura.
Medida padrão para colmeia modelo
Langstroth, produzida em material

10 UN  R$ 32,08  R R$ 320,83
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galvanizado, aplicação
atividades apícolas,
características adicionais
quadro em madeira

inoxidável e moldura em madeira de
eucalipto ou cedrinho.

26 8117 formão, nome formao

Formão para apicultura. Dimensões:
23cm de comprimento e 4cm de largura;
fabricado em aço Inox AISI 304, chapa
de 3 mm.

10   R$ 47,85  R$ 478,48

27 293195

fumigador, material chapa
de ferro galvanizado de 5
mm, altura mínimo de 30,
diâmetro mínimo de 15,
tamanho grande, aplicação
apicultura, características
adicionais numerados
sequencialmente um a um

fumigador para apicultura em aço
carbono, capacidade 6 litros, pintura
tinta alumínio para altas temperaturas
(600ºc graus). Medidas: tacho: 32cm de
altura x 15cm de diâmetro. Acionado
com foles fabricados em madeira maciça
com tecido em napa (curvin) com tela de
proteção na entrada de ar impedindo o
empilhamento de abelhas nos foles. Com
tampa, grelha e bico de pato.

3 UN  R$ 178,83  R$ 536,50

28 150174gaiola, nome gaiola Gaiola de plástico para produção de
abelha rainha com cúpula. 40 UN  R$ 10,61  R$ 424,40

29 150196 luva segurança, nome luva
segurança

Luva para apicultura 100% em Kroyal
branco, Tamanho G, com cinco dedos,
com um reforço na palma da mão
(possibilitando aumento da resistência a
ruptura na área do mão/polegar),
costurada com linha 100% poliamida
que lhe da alta resistência a rupturas e
durabilidade. Deve ser lisa dificultando a
aderência da abelha em sua superfície.
Punho longo e com elástico, evitando
que a luva saia da mão.

15 PAR  R$ 29,17  R$ 437,50

30 150196 luva segurança, nome luva
segurança

Luva para apicultura 100% em Kroyal
branco, Tamanho GG, com cinco dedos,
com um reforço na palma da mão
(possibilitando aumento da resistência a
ruptura na área do mão/polegar),
costurada com linha 100% poliamida
que lhe da alta resistência rupturas e
durabilidade. Deve ser lisa dificultando a
aderência da abelha em sua superfície.
Punho longo e com elástico evitando que
a luva saia da mão.

15 PAR  R$ 29,17  R$ 437,50

31 240931óleo linhaça, tipo refinado,
solubilidade aguarrás e
solventes sem álcool,
densidade 0,926 a 0,936,
rendimento 25 a 30, índice
acidez máximo 3, índice
iodo mínimo 175 g/l, índice
saponificação 188 a 196,
índice máximo
insaponificação 1,50,

Óleo de linhaça. Sem adição de óleo
mineral, petrolatos, conservantes,
essências, ou quaisquer outros
ingredientes que possam violar a
matéria-prima. Embalagem com 900
mL.

20 UN  R$ 20,33  R$ 406,60
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método aplicação pincel ou
bucha de pano, aplicação
proteção/impermeabilização
e realce madeiras/deriv,
tempo secagem 18

32 150422
raspador - peças e
acessórios, nome raspador -
peças e acessórios

Limpador de canaletas (raspador para
quadros para apicultura). Instrumento de
metal com uma curva na ponta e cabo de
madeira para raspar cera velha dos
quadros.

10 UN  R$ 24,40  R$ 244,00

33 116734
roupa proteção fim
específico, nome roupa
protecao fim especifico

Vestimenta de segurança para
Apicultura, tipo “macacão”, na cor
branca, Tamanho G, confeccionada em
tecido de Nylon ou Albene, ventilada
nos braços, pernas, tronco e cabeça, em
três camadas, sendo a primeira de tela
fina, a segunda de manta acrílica e a
terceira variável, podendo ser de tela
fina ou tecido de algodão cru. Deve ter
abertura frontal com zíper, possibilitando
total fechamento do macacão para
impedir o acesso dos insetos. Deve
apresentar chapéu destacável, fixado
com velcro que não permita o acesso de
insetos. O chapéu deve ser ajustável de
material rígido, sintético ou natural e/ou
carneira sintética de ajuste na cabeça,
com armação metálica de sustentação ou
similar, viseira com tela de proteção do
rosto tipo esgrimador disposta de modo a
ficar longe do rosto por meio da armação
metálica para impedir entrada e/ou
ferroadas de insetos. Deve possuir
mangas compridas com ajustes elásticos
nos punhos, cintura e barra; e ajuste
elástico entre as barras das calças e dos
pés para evitar que a calça se levante
durante os movimentos.

10 UN  R$ 257,92  R$ 2.579,17

34 116734 roupa proteção fim
específico, nome roupa
protecao fim especifico

Vestimenta de segurança para
Apicultura, tipo “macacão”, na cor
branca, Tamanho GG, confeccionada em
tecido de Nylon ou Albene, ventilada
nos braços, pernas, tronco e cabeça, em
três camadas, sendo a primeira de tela
fina, a segunda de manta acrílica e a
terceira variável, podendo ser de tela
fina ou tecido de algodão cru. Deve ter
abertura frontal com zíper, possibilitando
total fechamento do macacão para
impedir o acesso dos insetos. Deve
apresentar chapéu destacável, fixado
com velcro que não permita o acesso de
insetos. O chapéu deve ser ajustável de

5 UN  R$ 257,92  R$ 1.289,58
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material rígido, sintético ou natural e/ou
carneira sintética de ajuste na cabeça,
com armação metálica de sustentação ou
similar, viseira com tela de proteção do
rosto tipo esgrimador disposta de modo a
ficar longe do rosto por meio da armação
metálica para impedir entrada e/ou
ferroadas de insetos. Deve possuir
mangas compridas com ajustes elásticos
nos punhos, cintura e barra; e ajuste
elástico entre as barras das calças e dos
pés para evitar que a calça se levante
durante os movimentos.

35 116734
roupa proteção fim
específico, nome roupa
protecao fim especifico

Vestimenta de segurança para
Apicultura, tipo “macacão”, na cor
branca, Tamanho XGG, confeccionada
em tecido de Nylon ou Albene, ventilada
nos braços, pernas, tronco e cabeça, em
três camadas, sendo a primeira de tela
fina, a segunda de manta acrílica e a
terceira variável, podendo ser de tela
fina ou tecido de algodão cru. Deve ter
abertura frontal com zíper, possibilitando
total fechamento do macacão para
impedir o acesso dos insetos. Deve
apresentar chapéu destacável, fixado
com velcro que não permita o acesso de
insetos. O chapéu deve ser ajustável de
material rígido, sintético ou natural e/ou
carneira sintética de ajuste na cabeça,
com armação metálica de sustentação ou
similar, viseira com tela de proteção do
rosto tipo esgrimador disposta de modo a
ficar longe do rosto por meio da armação
metálica para impedir entrada e/ou
ferroadas de insetos. Deve possuir
mangas compridas com ajustes elásticos
nos punhos, cintura e barra; e ajuste
elástico entre as barras das calças e dos
pés para evitar que a calça se levante
durante os movimentos.

5 UN  R$ 264,58  R$ 1.322,92

36 126578
tela excluidora - apicola,
nome tela excluidora –
apícola

Tela excluidora de rainha para apicultura
em arame roliço galvanizado com
2,77mm de espessura embutidos em
moldura de madeira com acabamento de
primeira qualidade, sem rachaduras.
Deve apresentar espaço abelha
permitindo a instalação da tela sobre o
ninho. Moldura em Cedrilho.
Dimensões: 50,5 x 41cm. Altura: 1,8cm.
Diâmetro da malha: 4,7 mm. 

30 UN  R$ 55,60  R$ 1.668,00

Valor Total Estimado R$ 42.794,80 (quarenta e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) 

 

1.2. Considerando que a forma de fornecimento é remessa única e a entrega imediata (até 15 dias + 5),
o prazo de vigência da contratação será de 90 dias, podendo ser menor, em decorrência da limitação expressa no
Caput do art. 57, da Lei nº 8.666/93 (vigência contratual adstrita à vigência do respec�vo crédito orçamentário).

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade de equipar e reestruturar o laboratório de Apicultura e o apiário da
Fazenda Escola da UFMS de forma a garan�r a manutenção e expansão das a�vidades de ensino, pesquisa e
extensão, bem como a execução segura das aulas prá�cas de Apicultura para alunos dos cursos de Graduação de
Zootecnia, Medicina Veterinária e afins da UFMS;

2.2. Considerando a necessidade de proporcionar aos alunos a vivência nas áreas de atuação do Médico
Veterinário e do Zootecnista, através do acompanhamento de a�vidades prá�cas, projetos de pesquisa e extensão
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na área de Apicultura; Considerando a importância das a�vidades de ensino, pesquisa e extensão que devem ser
exercidos pela Universidade em prol da Sociedade;

2.3. E considerando a entrada em exercício, em 02/08/2018, do Professor Rodrigo Zaluski, responsável
técnico atual do Laboratório de Apicultura da FAMEZ e Apiário da Fazenda Escola da UFMS, conforme INSTRUÇÃO
DE SERVIÇO 77, DE 08 DE AGOSTO DE 2018;

2.4. Torna-se imprescindível a compra dos materiais indicados para possibilitar a con�nuidade e
aperfeiçoamento das a�vidades de ensino, pesquisa e extensão no Laboratório de Apicultura e Apiário da Fazenda
Escola da FAMEZ – UFMS. Destaca-se a situação de desgaste natural dos equipamentos atualmente encontrados
no laboratório de apicultura (macacões, luvas e materiais apícolas em geral), bem como, a precariedade das
colmeias da Fazenda Escola, que devido ao ataque de cupins e tempo de uso, encontram-se muito deterioradas.

2.5. A execução de aulas prá�cas, acompanhamento de pesquisas e de projetos de ensino e extensão de
Apicultura com os materiais apícolas em estado precário prejudica o processo de ensino-aprendizagem e coloca o
docente, técnico e os alunos em situação de risco, devido ao comportamento defensivo das abelhas africanizadas
encontradas no Brasil. O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual (macacão e luvas), fumegador e
acessórios em bom estado de conservação é obrigatório para a execução de qualquer a�vidade na Apicultura; o
uso de EPI danificado ou não apropriado para as aulas (que muitas vezes é providenciado pelos próprios alunos
que desejam fazer as aulas prá�cas e não tem condições financeiras de adquirir um EPI adequado) pode causar
sérios acidentes e até mesmo levar a óbito.

2.6. Os materiais solicitados fazem parte, em sua maioria, da ata de materiais de uso Zootécnico,
Coudelaria, Caixas e Gaiolas cuja pesquisa já fora efetuada antes da inves�dura do atual responsável técnico.
Destaca-se que a compra dos materiais solicitados é essencial para manutenção das a�vidades do laboratório de
Apicultura; ensino de qualidade; garan�a da segurança de alunos, docente e técnico e permi�rá a ampliação das
a�vidades de ensino, pesquisa e extensão realizadas na área de Apicultura da UFMS. A compra dos materiais
solicitados não é realizada há muitos anos pela Universidade, uma vez que o responsável técnico anterior não
havia solicitado tais materiais.

2.7. A compra dos materiais também possibilitará a abertura de duas novas disciplinas nos cursos de
Graduação da UFMS-FAMEZ que serão implantadas em 2019: a disciplina de Meliponicultura – voltada a criação
de meliponíneos; e de Apicultura Avançada, voltada ao ensino de técnicas avançadas na área de produção apícola.
A compra dos materiais solicitados é imprescindível também para implantação de projetos de pesquisa e extensão
que estão em fase de elaboração. Destaca-se o projeto de extensão “SOS Abelhas Africanizadas” que tem como
obje�vo a captura e remoção de enxames de abelhas africanizadas que oferecem riscos a segurança e a saúde
pública em áreas urbanas de Campo Grande – MS; e o projeto de Pesquisa “Avaliação do desenvolvimento
populacional e do comportamento higiênico de enxames de abelhas Apis mellifera Africanizadas no apiário da
Fazenda Escola da FAMEZ – UFMS” que visa à avaliação de desenvolvimento de enxames e de programas de
melhoramento gené�co de abelhas. Outros projetos de pesquisa e extensão na área de Apicultura, que incluem a
realização de cursos para produtores e para a comunidade em geral estão sendo elaborados e serão implantados
em breve, e também serão beneficiados pela compra dos materiais solicitados.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei
10.520, de 2002.

4. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

4.1. Para o fornecimento dos bens, objeto deste Termo, a contratada deverá observar, no que couber, os
critérios de sustentabilidade ambiental, con�dos na Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

4.1.1. A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo
constante neste anexo, documento este, integrante da proposta conforme enumerado no item 14 do presente
Termo de Referência

5. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de empenho,
em remessa única, no seguinte endereço:

5.1.1. Material de Consumo: Almoxarifado Central da UFMS – Coordenadoria de Gestão de Materiais Av.
Senador Filinto Muller, 1555 – Fundos. Campo Grande / MS. CEP 79074-460. Horário: das 07h30min às 10h30min
e das 13h30min às 16h30min, em dia ú�l.

5.1.2. Material Permanente: Divisão de Patrimônio da UFMS – Coordenadoria de Gestão de Materiais Av.
Senador Filinto Muller, 1555 – Fundos. Campo Grande / MS. CEP 79074-460. Horário: das 07h30min às 10h30min
e das 13h30min às 16h30min, em dia ú�l.
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5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
12 meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações (em que couber) referentes a: marca, fabricante, modelo, e validade;

7.1.1.1. O objeto, quando houver, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.
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10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão
ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e
necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

11.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5. cometer fraude fiscal;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos
para a Contratante;

12.3. multa moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.1. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

12.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.3.3, 11.3.4 e 11.3.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

12.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

12.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. Matriz Occ Custeio

13.2. Fonte 250 - Arrecadação Própria Famez

14. ANEXOS

14.1. MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 PROPONENTE:
____________________________________________________________________________

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________

CNPJ: ___________________________________

FONE/FAX: _______________________________

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2019, instaurado pelo Processo de nº ......................................., que
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de
proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e cer�dões per�nentes dos órgãos competentes
quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que
estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG e Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios,
prá�cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de A�vidades
Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, caso minha empresa exerça uma das
a�vidades constantes no Anexo II da Instrução Norma�va nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

______________ de __________________ de 2019.

 

_________________________

Nome:

RG/CPF:

Cargo:

 

 

 

 

 

Campo Grande - MS, 10 de abril de 2019

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo de Padua Leite, Assistente em Administração, em
10/04/2019, às 10:32, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto da Silva Conde, Coordenador(a)
Administra�vo(a), em 10/04/2019, às 10:35, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1172456 e o código CRC 0F86D7DB.

 

Referência: Processo nº 23104.043828/2018-27 SEI nº 1172456

Criado por ricardo.leite, versão 8 por ricardo.leite em 10/04/2019 10:31:40.
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PREGÃO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.043828/2018-27

ANEXO II - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE E DECLARAÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA LICITANTE
01 – RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________
02 – FANTASIA: ____________________________ CNPJ: _________________
03 – ENDEREÇO: _________________________________ BAIRRO: _________
04 – CIDADE: _____________________________ UF: _______ CEP: ________

05 – FONE: (_____) ____________________ FAX: (_____) _________________
06 – E-MAIL: ____________________________ SITE:

h�p://____________________
07 – BANCO/CÓDIGO: ______________________ N° CONTA: _____________

08 – AGÊNCIA/CÓDIGO: __________________________ PRAÇA: ___________
09 – NOME E CPF DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

___________________________________________
10 – NOME E CPF DA PESSOA PARA CONTATO E INFORMAÇÃO SOBRE A COTAÇÃO

E/OU REPRESENTANTE NESTA PRAÇA: ________________________ FONE:
____________

11 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ___________________________________
12 - PRAZO DE ENTREGA:__________________________

13 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _______

“DECLARO QUE CONHEÇO E ACEITO AS CONDIÇÕES  CONTIDAS NESTE EDITAL”

__________________________________
Assinatura iden�ficada da licitante
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MODELO DE DECLARAÇÕES
 

A Empresa ___________________________________inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

_______________________________________, portador da Carteira de Iden�dade _________________ e do CPF
nº _______________________, par�cipante do Pregão Eletrônico nº 21/2019 da Fundação Universidade Federal

de Mato Grosso do Sul, DECLARA que:
 

a) (     ) Está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
Edital.

 

b) (     ) Cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;

 

c) (     ) Até a presente data inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

d) (     ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição

 

e) (     ) Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

 

f) (     ) Para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Cons�tuição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possui em sua cadeia
produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

 

g) (   ) Os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

 

h)  (     ) 1- a proposta apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima
especificado foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discu�do ou recebido de qualquer outro par�cipante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa; 2- a intenção de apresentar a proposta elaborada para par�cipar do
Pregão Eletrônico acima especificado não foi informada, discu�da ou recebida de
qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima
especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 3- que não tentou, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto
a par�cipar ou não da referida licitação; 4- que o conteúdo da proposta
apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima especificado não será, no
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todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discu�do com
qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima
especificado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 5- que o
conteúdo da proposta apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima
especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discu�do ou recebido de qualquer integrante da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul antes da abertura oficial das propostas; e 6- que está
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

i) (  ) Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 21/2019,
instaurado pelo Processo de nº 23104.043828/2018-27, que atendemos aos
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente. 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e cer�dões
per�nentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art.
6º e seus incisos, da Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG e Decreto nº 7.746, de
5 de junho de 2012, que estabelece critérios, prá�cas e diretrizes para a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável. 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico
Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos
Ambientais, caso minha empresa exerça uma das a�vidades constantes no Anexo
II da Instrução Norma�va nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

____________________________________
Assinatura do Responsável Legal

Data e Local

Obs.¹ Ao u�lizar os modelos da UFMS, subs�tuir os �mbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 24/05/2019, às 09:43, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1255504 e o código CRC 48AF3673.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.043828/2018-27 SEI nº 1255504

Criado por helder.silva, versão 4 por helder.silva em 24/05/2019 09:43:07.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23104.043828/2018-27

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019 - BENS E MATERIAIS

(Deverá constar na proposta a descrição completa, marca e garantia, por item).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Valor
Unitário Valor Total

01 Unidade

02

...

Valor da proposta R$: __________________ (em valores numéricos e por extenso).

Na proposta de preço estão inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto,
inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas,
transportes, garan�a, e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.

Informações bancárias para pagamento
Banco (Nome e Número): ______________________

Agência: ______________________
Conta: ______________________

(local) ,             / /2019

_________________________________________
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Carimbo / Assinatura licitante

Obs.¹ Ao u�lizar os modelos da UFMS, subs�tuir os �mbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 04/04/2019, às 12:06, conforme horário oficial de Mato Grosso do
Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1159845 e o código CRC 0C57A996.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.043828/2018-27 SEI nº 1159845

Criado por helder.silva, versão 3 por helder.silva em 04/04/2019 12:06:05.
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